
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Pauio

Gabinete da Prefeita

OFICIO N° 1.248/2023/GP-154

Em 24 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE-SP

Senhor Presidente,

Em atenção á INDICAÇÃO N° 3746/2021, de autoria do vereador MARCOS
ROGÉRIO CAMARA, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (Sectur), informou
na ocasião, que os postos de atendimento aos turistas foram desativados na cidade por
não haver demanda suficiente, de acordo com levantamentos e estudos realizados pela
secretaria. Os mesmos mostraram que os turistas que visitam o Município preferem
obter informações turísticas via Internet, para tanto foi desenvolvido e lançado o site
turismo.praiagrande.sp.gov.br que detalha os pontos turísticos, eventos e ações.

Além disso, há projeto para implantação de QRcodes nos pontos turísticos,
assim como os que já existem nos Espaços Kids localizados na orla, bem como totens
informativos instalados em locais estratégicos da Cidade.

Atenciosamente,

Secretário Chef
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